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Processo nº: TCE/009049/2020 
Natureza: Auditoria 
Jurisdicionado: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE 
Objeto: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira 
Período: Janeiro a julho de 2020 
Responsáveis:  -  Davidson  de  Magalhães  Santos  –  Dirigente  Máximo  -  01/01  a

31/07/2020 
- Gilson das Mercês Lima - Diretoria Geral - 01/01 a 31/07/2020
- Danilo Sousa Xavier - Diretoria Administrativa - 01/01 a 31/07/2020
- Milton Barbosa de Almeida Filho -  Superintendência de Economia
Solidária e Cooperativismo - SESOL - 01/01 a 31/07/2020
- Marcelo Brito da Silva -  Superintendência de Desenvolvimento do
Trabalho – SUDET - 01/01 a 31/07/2020
- Gustavo Augusto Barros Miranda - Coordenação de Esportes - 01/01 a
01/04/2020
- Rodrigo Souza Farias - Coordenação de Esportes - 02/04 a 31/07/2020
- Luciana Embilina Pinheiro - Coordenação de Fomento ao Artesanato -
01/01 a 31/07/2020

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho

RESOLUÇÃO Nº 000010/2022

EMENTA:  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira. Verificação de requisitos atinentes às
disposições  legais  pertinentes  e  a  regularidade na aplicação dos
recursos públicos, bem como acompanhar e monitorar as medidas
adotadas  pelos  gestores  da  Unidade  Jurisdicionada.  Adequação
dos  controles  internos  e  sua  conformidade  com  as  leis  e
regulamentos aplicáveis utilizados.  Expedição de recomendações.
Juntada  às Contas do exercício de 2020 da SETRE (Processo nº
TCE/001357/2021). Decisão Unânime. 

CONSIDERANDO que  a  3ª  CCE  deste  Tribunal  de  Contas  realizou  Auditoria  de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira na Secretaria do Trabalho,
Emprego, Renda e Esporte (SETRE), tendo por objetivo verificar o cumprimento das
disposições legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos, bem
como  acompanhar  e  monitorar  as  medidas  adotadas  pelos  gestores  da  Unidade
Jurisdicionada, em cumprimento às recomendações e determinações deste TCE/BA;

CONSIDERANDO  que  o  Relatório  de  Auditoria  elaborado pela  3ª  CCE apresenta
irregularidades  referentes  a:  Descumprimento  da  obrigatoriedade  de  digitalização  e
disponibilização de Convênios e Instrumentos Congêneres por parte da SETRE (item
6.3.1); Ausência de divulgação no sítio eletrônico oficial da SETRE de informações dos
Termos de Colaboração n°s 016/2018 e 17/2019 (item 6.3.2); Inconsistência na pesquisa
de  preços  nos  processos  de  Dispensa  de  Licitação  n°  98/2020  e  n°  99/2020  (item

Resolução nº000010/2022 Ref.2751824-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
0M

Z
K

5O
D

E
0



____ TCE __________________________________________
GABINETE CONSELHEIRO GILDÁSIO PENEDO FILHO

6.4.1.1); Ausência de justificativa nos autos do Processo do Convite n° 001/2020 para a
escolha  da  modalidade  de  licitação  (item  6.4.2.1);  Restrição  injustificada  a
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  no Processo  do  Convite  n°  001/2020
(item 6.4.2.2); Atraso no repasse dos recursos pela Setre às Entidades contratadas (item
6.2.1.1);  Atraso nas entregas dos relatórios de Prestação de Contas das parcelas dos
Contratos  de  Gestão  n°  014/2019  e  n°  015/2019  (item  6.2.1.2);  Atraso  no
encaminhamento dos relatórios técnicos trimestrais pela SESOL aos órgãos previstos
nos Contratos (item 6.2.1.3); 

CONSIDERANDO que foram apresentados documentos e esclarecimentos, analisados 
e considerados pela auditoria na emissão do parecer auditorial;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

CONSIDERANDO  que  a  juntada  de  inspeção  ao  processo  de  prestação  de  contas
correspondente objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos da
gestão  no  decorrer  do  exercício  auditado,  de  modo  a  substanciar  o  julgamento  da
prestação de contas;

CONSIDERANDO que o Processo de Prestação de Contas da Secretaria do Trabalho,
Emprego, Renda e Esporte (SETRE), correspondente ao exercício de 2020, Processo n.º
TCE/001357/2021, encontra-se em tramitação neste Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
sessão plenária, à unanimidade, tomando conhecimento desta Auditoria, decidir:

a) pela juntada dos presentes autos ao Processo de Prestação de Contas da Secretaria
do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE), correspondente ao exercício de
2020, Processo n.º TCE/001357/2021, na forma do art. 10, §5º, inciso I, da Lei
Complementar Estadual nº 005/91;

b) pela expedição de recomendações à atual gestão da SETRE para que  empreenda
medidas visando a adoção das demais providências sugeridas pela 3ª CCE quanto
aos achados constantes no relatório auditorial (Ref. 2520139-1/29).

Sala das Sessões.

Resolução nº000010/2022 Ref.2751824-2
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 07/03/2022

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 04/03/2022

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 03/03/2022

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 08/03/2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 04/03/2022

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 04/03/2022

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 07/03/2022

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 07/03/2022

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 07/03/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U0MZK5ODE0


